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FUNClüNÁRIO 

DECRETO N.º 963ll.007. 

SÚMULA: Nomeia V ALDINEI IV A.N' SORDI, 
como Coordenador do Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências. 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e. de conformidade com 
o contido no art, 3º da Lei Municipal nº 
1351/2.006. 

DECRETA: 

Art. lº- Fica nomeado VALDINEI IVA.z:~ 
SORDt Secretário Municipal de Saúde,. como Coordenador do Fundo Municipal de 
Saúde instituído pela Lei Mnnicipw nº I.35 I/2J)06. 

Art. 2º - Ao Secretário Municipal de Saúde, fica 
delegada a função de assinar cheques do Fundo Municipal de Saúde juntamente com o responsável pela tesouraria. 

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 


